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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 001/2026 

 
O Município de Massapê do Piauí – PI, por intermédio do Agente de Contratação, e em 
conformidade com o art. 75, inciso II, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, combinado com o 
Decreto Federal nº 12.807/2025, torna público que pretende realizar a seguinte contratação 
e está recebendo propostas adicionais. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORÇAMENTO GERAL/OUTROS. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE 
PROPOSTAS: de 06/01/2026 a 09/01/2026. CRITÉRIO DE SELEÇÃO: Menor preço global. 
INFORMAÇÕES, LOCAL E FORMA DE ENVIO DAS PROPOSTAS: As propostas deverão ser 
encaminhadas ao setor competente, localizado na Av. Pedro Martins, 642, Centro, Massapê 
do Piauí – PI, CEP: 64573-000, ou enviadas via e-mail para 
setordecontratacoesmassape@gmail.com.  
 O edital será divulgado no sítio eletrônico oficial deste município no dia da publicação deste 
aviso no endereço eletrônico https://massapedopiaui.pi.gov.br/massapedopiaui. 

 
Massapê do Piauí - PI, 05 de janeiro de 2026. 

RICARDO DE ASSIS MARTINS 
Agente de Contratação 

 
 

 

mailto:setordecontratacoesmassape@gmail.com
https://massapedopiaui.pi.gov.br/massapedopiaui
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Avenida Pedro Martins - 642 - Centro - 64573-000 - Massapê do Piauí 
Tel. (89) 3473-0034 - CNPJ:01.612.591/0001-10 

www.massapedopiaui.pi.gov.br 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ 

DECRETO Nº 001/2026, DE 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 

“Dispõe sobre a adequação do salário mínimo nacional no 
âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Massapê do Piauí, e dá outras 
providências.” 

  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

 CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal, que assegura aos 

trabalhadores o salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 

necessidades vitais básicas; 

 CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal promover a 

adequação da remuneração dos servidores e empregados públicos ao valor do salário mínimo nacional 

vigente; 

 CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 12.797, de 23 de dezembro de 2025, que fixou o 

salário mínimo nacional no valor de R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um reais), com vigência a 

partir de 1º de janeiro de 2026; 

 CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, eficiência, moralidade, 

segurança jurídica e valorização do servidor público; 

 CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar os valores remuneratórios no âmbito da 

Administração Pública Municipal, evitando pagamentos inferiores ao mínimo legal; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica adequado o valor da remuneração mínima paga no âmbito da Administração Pública 

Direta e Indireta do Município de Massapê do Piauí ao salário mínimo nacional vigente, fixado em 

R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um reais), a partir de 1º de janeiro de 2026. 

http://www.massapedopiaui.pi.gov.br/
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Art. 2º - Nenhum servidor público municipal, empregado público, contratado temporário, ocupante 

de cargo em comissão ou beneficiário de vínculo funcional mantido com o Município perceberá 

remuneração mensal inferior ao valor estabelecido no art. 1º deste Decreto, ressalvadas as hipóteses 

legais de jornada proporcional. 

Art. 3º - Na hipótese de jornada de trabalho inferior à prevista para o regime integral, o valor da 

remuneração será pago de forma proporcional, respeitado o valor do salário mínimo nacional em 

relação à carga horária legalmente estabelecida. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se 

necessário, observadas as normas da legislação financeira e orçamentária. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros 

retroativos a 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 
            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ (PI), EM 05 DE 

JANEIRO DE 2026. 

 
 
 

DR. WILTON COUTINHO SILVA 
Prefeito Municipal de Massapê do Piauí - PI 

WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391

Assinado de forma digital 

por WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391

http://www.massapedopiaui.pi.gov.br/
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DECRETO Nº 002/2026, DE 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 

“Dispõe sobre a adequação dos vencimentos dos Agentes 
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às 
Endemias do Município de Massapê do Piauí em razão do 
reajuste do salário mínimo nacional para o exercício de 

2026, e dá outras providências.” 

  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

 CONSIDERANDO o disposto no art. 37, caput e inciso X, da Constituição Federal, que 

impõe à Administração Pública a observância dos princípios da legalidade e da revisão geral da 

remuneração dos servidores públicos; 

 CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022, que assegura 

aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias vencimento não inferior 

a 02 (dois) salários mínimos, com repasse financeiro da União; 

 CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 12.797, de 23 de dezembro de 2025, que fixou o 

salário mínimo nacional em R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um reais) a partir de 1º de janeiro 

de 2026; 

 CONSIDERANDO a necessidade de adequar os vencimentos dos referidos servidores ao 

novo valor do salário mínimo nacional, preservando o piso constitucional da categoria; 

 CONSIDERANDO a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal para dispor 

sobre a organização administrativa e a política remuneratória no âmbito do Município; 

 DECRETA: 

Art. 1º - Ficam adequados os vencimentos básicos dos cargos de Agente Comunitário de Saúde 
(ACS) e de Agente de Combate às Endemias (ACE) do Município de Massapê do Piauí para o 

http://www.massapedopiaui.pi.gov.br/


ATOS PUBLICADOS - ANO II - EDIÇÃO 047 - 05 DE JANEIRO DE 2026 005

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: 75F597E5D1944D

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

 
 
  

 

Avenida Pedro Martins - 642 - Centro - 64573-000 - Massapê do Piauí 
Tel. (89) 3473-0034 - CNPJ:01.612.591/0001-10 

www.massapedopiaui.pi.gov.br 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ 

valor de R$ 3.242,00 (três mil duzentos e quarenta e dois reais), correspondente a 02 (dois) salários 
mínimos nacionais, em conformidade com a Emenda Constitucional nº 120/2022. 

Art. 2º - O valor estabelecido no artigo anterior aplica-se a partir de 1º de janeiro de 2026, assegurada 

a observância da legislação federal vigente e dos repasses financeiros da União destinados ao custeio 

da categoria. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se necessário, 

observados os limites legais. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 

1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 
            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ (PI), EM 05 DE 

JANEIRO DE 2026. 

 
 
 

DR. WILTON COUTINHO SILVA 
Prefeito Municipal de Massapê do Piauí - PI 

WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391

Assinado de forma digital por 

WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391

http://www.massapedopiaui.pi.gov.br/
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 050/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050PGR/2025, 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ (CNPJ nº 
01.612.591/0001-10). CONTRATADA: FOCO SMART LTDA – CNPJ: 26.807.519/0001-
70. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DIÁRIA DE ATOS OFICIAIS POR MEIO DE DIÁRIO 
OFICIAL DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO TCE-PI (IN N° 03/2018 DO TCE-PI).. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 
e Decreto nº 12.343/2024. FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS/OUTROS. 
VALOR GLOBAL: R$ 19.632,00. ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025. VIGÊNCIA: 
ATÉ 12 MESES. 

 
 

Massapê do Piauí - PI, 29 de dezembro de 2025 
 

WILTON COUTINHO SILVA 
Prefeito Municipal 
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